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Autoria: Ver. Subtenente Clésio.

A Senhora
Roberta Brito Schwerz Funghetto
Presidente da Câmara Municipal de Formosa

Senhor Presidente, apresento nos termos regimentais, a presente Indicação, a
ser encaminhada ao Sr. GUSTAVO MARQUES DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal, sugerindo que
seja criado o Programa de Atendimento e Acompanhamento Domiciliar ao Paciente Terminal de
Câncer no âmbito do Município de Formosa.

Câmara Municipal de Formosa, 10 de novembro de 2022.

┌

Vereador

JUSTIFICATIVA

Saliento a importância dessa indicação trará mais conforto para aquele que esta
acometido da doença e para seus familiares, com o acompanhamento de uma equipe
auxiliando o paciente com alento de uma pessoa da área de saúde em sua casa, sentirá
mais seguro e em paz.

Ante o exposto, peço aos pares a aprovação desta matéria.
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